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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de licitação constante do Processo nº 099/2024, Inexigibilidade de Licitação nº 031/2024, para 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS NA ÁREA DE SAÚDE, nos termos do art. 74, da lei 14.133/2021.  
 

Tibagi, em 21 de junho de 2024 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N
o
 006/2024 

PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, de conformidade com a Lei nº 14.1323/2021, Lei Municipal 2.218/2009, Decreto Municipal n° 1.189/2024 

e demais legislações aplicáveis, torna público chamamento para a realização de CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS NA 

ÁREA DE SAÚDE, nos termos e condições estabelecidas no presente edital. 

1. OBJETO  

O objeto do presente edital é o credenciamento de profissionais e/ou empresas habilitados a prestar serviços na área de Saúde, pelo período de 12 

(doze) meses, por valores iguais ou inferiores àqueles ora estabelecidos, aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde e devidamente homologados: 

 

Nº QUANT UNIDADE ESPECIFICAÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO – 

R$ 

VALOR TOTAL 

1 12.000 HORA 
ASSISTÊNCIA MÉDICA ÁS UNIDADES DE SAÚDE 
- COM OU SEM ESPECIALIDADE. 

R$ 115,00 R$1.380.000,00 

2 750 UNID 
CONSULTA MEDICA - ESPECIALIDADE 
CARDIOLOGIA 

R$ 85,00 R$ 63.750,00 

3 
2.400 HORA 

ASSISTÊNCIA DE SERVIÇO EM 
FARMÁCIA/BIOQUIMICA - HORAS PRESENCIAIS 
DIURNAS 

R$ 30,00 R$ 72.000,00 

4 

280 UNID 
ASSISTÊNCIA DE SERVIÇO EM 
FARMÁCIA/BIOQUIMICA - PLANTÃO SEMANAL 
NOTURNO 

R$ 300,00 R$ 84.000,00 

5 
200 UNID 

ASSISTÊNCIA DE SERVIÇO EM 
FARMÁCIA/BIOQUIMICA - PLANTÃO FINAL DE 
SEMANA 

R$ 500,00 R$ 100.000,00 

6 
96 UNID 

SOBREAVISO DE SERVIÇOS EM TECNICO EM 
RADIOLOGIA - PLANTÃO DE FINAL DE SEMANA 
NOTURNO 

R$ 300,00 R$ 28.800,00 

7 280 UNID 
SOBREAVISO DE SERVIÇOS EM TECNICO EM 
RADIOLOGIA - PLANTÃO SEMANAL NOTURNO 

R$ 200,00 R$ 56.000,00 

8 4.800 HORA ASSISTÊNCIA DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM R$ 30,00 R$ 144.000,00 

9 
9.600 UNID 

ASSISTÊNCIA DE SERVIÇO DE FISIOTERAPIA 
PARA ATENDIMENTO EM REGIME 
AMBULATORIAL 

R$ 30,00 R$ 288.000,00 

10 
2.400 HORA 

ASSISTÊNCIA DE SERVIÇO DE TERAPEUTA 
OCUPACIONAL PARA ATENDIMENTO EM 
REGIME AMBULATORIAL 

R$ 30,00 R$ 72.000,00 

11 750 UNID CONSULTA MÉDICA- NEUROPEDIATRIA R$ 120,00 R$ 90.000,00 

 
Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 7.1 ou 7.2, para a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no horário das 
08 às 12 horas e das 13 às 17 horas, em dias de expediente, no seguinte endereço Rua Manoel E. C. Moreira, 80, nesta cidade. 
Outras informações, bem como o edital completo, serão fornecidos durante os horários normais de expediente, pessoalmente, através do telefone (42) 
3916-2171 ou pelo e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 
 

Tibagi, 21 de junho de 2024 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
http://www.tibagi.pr.gov.br/
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PORTARIA N
o
 2.056/2024 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei 

Orgânica do Município, combinado com a Lei Municipal nº 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),  

 

RESOLVE 

 

   Encaminhar os servidores municipais abaixo relacionados para realizarem Perícia Médica na data 02/07/2024 as 

13h30min, na UBS 18 de Março, a fim de aferir possíveis incapacidades para o trabalho ou possível retorno às funções: 

 

 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de junho de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 

PORTARIA N º 2.057/2024  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 

(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Tibagi), e  

   Considerando o relatório final da Comissão de Processo Administrativo nº 003/2024 designada pela Portaria n
o 

1.331/2024 e, 

   Considerando a Decisão nº 022/2024, oriundo do Gabinete do Prefeito Municipal, 

RESOLVE: 

   Acatar o Relatório final da Comissão de Processo Administrativo e, em consequência e após as medidas cabíveis, 

determinar o arquivamento do Processo Administrativo nº 003/2024  instaurado pela Portaria n
o
 1.330/2024. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de junho de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Nome  Matrícula  

ADRIANE LEAL MACHADO 27651600 

CLEIDE APARECIDA KOGUS 530151 

CLEONICE DA COSTA BARBOSA 569100 

DIRCIONE MENDES DA SILVA 573630 

ELIZANDRO DE OLIVEIRA PASCOAL 2034240 

GIOVANNI DE JESUS BORGA 584081 

GLAUCIA CASTURINA ANTUNES 551401/551400 

JUCELI APARECIDA DE ALMEIDA MACHADO 548100/548102 

JULIANA LOPES DA LUZ BANKS 913580 

VERA LUCIA PEDROSO 115680 
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D E C R E T O  N°  1. 3 0 0 . 

(Retificação do Decreto nº 514/2019) 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto na Lei 
Municipal nº 1.757, de 30/10/2001, que disciplina a concessão de benefícios no Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Tibagi e com o disposto na Lei Municipal nº 1.392, de 07/05/1993, que regulamenta o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais; 

 
CONSIDERANDO os preceitos da Constituição Federal, em especial o seu artigo 40, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 

especial a sua Instrução Normativa 117/2016 e das demais legislações concernentes às concessões de benefícios previdenciários vigentes; e 
 
CONSIDERANDO os documentos juntados pela Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal e o inteiro teor do Parecer 

Jurídico do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV); 
 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º. Retificar, a partir de 14 de maio de 2019, a APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
com fundamento no artigo 6º da EC 41/2003, à servidora pública municipal VERA LÚCIA PEDROSO, do cargo de professora de ensino fundamental I, 
matrícula 11568.1, com direito à percepção de proventos de inatividade mensais na ordem de R$ 3.885,52 (três mil, oitocentos e oitenta e cinco 
reais e cinquenta e dois centavos), calculados de acordo com a totalidade de remuneração e com base no Acórdão 3155/204 do E. TCE-PR, com 
paridade, observando-se o direito aos reajustes anuais concedidos pela Municipalidade aos funcionalismo público. 

 
Parágrafo único. A responsabilidade administrativa, contábil e jurídica do presente ato concessório de aposentadoria será do 

Município de Tibagi até o decurso de prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto, sendo que, após esse prazo, ficará a cargo do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), possuindo efeitos jurídicos plenos após registro de 
homologação junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
 

                       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de junho de 2024. 

 

  

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
D E C R E T O  N°  1. 3 0 1 . 

(Retificação do Decreto nº 094/2021) 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto na Lei 
Municipal nº 1.757, de 30/10/2001, que disciplina a concessão de benefícios no Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Tibagi e com o disposto na Lei Municipal nº 1.392, de 07/05/1993, que regulamenta o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais; 

 
CONSIDERANDO os preceitos da Constituição Federal, em especial o seu artigo 40, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 

especial a sua Instrução Normativa 117/2016 e das demais legislações concernentes às concessões de benefícios previdenciários vigentes; e 
 
CONSIDERANDO os documentos juntados pela Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal e o inteiro teor do Parecer 

Jurídico do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV); 
 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º. Retificar, a partir de 17 de fevereiro de 2021, a APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no artigo 6º da EC 41/2003, à servidora pública municipal LEILA CRISTINA RIBAS MACHADO, do cargo de 
professora de ensino fundamental I, matrícula 53538-00, com direito à percepção de proventos de inatividade mensais na ordem de R$ 4.683,21 
(quatro mil, seiscentos e oitenta e três reais e vinte e um centavos), calculados de acordo com a totalidade de remuneração e com base no 
Acórdão 3155/204 do E. TCE-PR, com paridade, observando-se o direito aos reajustes anuais concedidos pela Municipalidade aos funcionalismo 
público. 

 
Parágrafo único. A responsabilidade administrativa, contábil e jurídica do presente ato concessório de aposentadoria será do 

Município de Tibagi até o decurso de prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto, sendo que, após esse prazo, ficará a cargo do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), possuindo efeitos jurídicos plenos após registro de 
homologação junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
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                    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de junho de 2024. 

 

  

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 1.302/2024  

 

Dispõe sobre a Nomeação da Conselheira Tutelar do Município de Tibagi-PR. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 66, inciso V, da 

Lei Orgânica do Município, 

Considerando a Lei Federal nº 8.069/1991 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA e a Lei Municipal nº 3.006/2023, 

 

RESOLVE 

 

Nomear BIANCA DA SILVA PACHER TAQUES, portadora da cédula de identidade n
o
 RG-10.081.683-0/PR, para o cargo de 

Conselheira Tutelar, a partir do dia 24 de junho de 2024. 

 
 
                      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de junho de 2024. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – TIBAGIPREV 
SOLICITAÇÃO/AVISO DE PROPOSTA COMERCIAL AO TIBAGIPREV 

 
Justificativa – Objeto: Conforme orientações do Corpo de bombeiros e com respaldo nos artigos 72 e 75 da Lei Nacional 

14.133/2021, determina-se dispensa de licitação para aquisição de materiais de sinalização e equipamentos de combate a incêndio: 
 

 

ITEM 

 

QUANT. 

 

UN. 

 

DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 01 UN. EXTINTOR TIPO ABC, 6KG, PORTÁTIL COM SUPORTE, CARGA PARA 3ANOS.   

02 01 UN. EXTINTOR TIPO BC, 6KG, PORTÁTIL COM SUPORTE,  CARGA PARA 3ANOS.   

03 02 UN. LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA DE 30 LED.   

04 02 UN. 
PLACA DE SINALIZAÇÃO S12 ROTA DE FUGA SAÍDA FOTOLUMINESCENTE 
TAMANHO 15X25CM. 

  

05 02 UN. 
PLACA SINALIZADORA DE EXTINTOR FOTOLUMINESCENTE CERTIFICADA 
20X20CM. 

  

   TOTAL  

 
Prazo de entrega: Imediato 
Forma de seleção das propostas: Menor preço 
Forma de pagamento: À vista. 
Solicitamos de propostas: Conforme Lei Nacional 14.133/2021, dá-se publicidade à contratação direta e solicita-se propostas 

para quaisquer fornecedores nacionais que tenham interesse na contratação dos objetos acima especificados. As propostas podem ser encaminhadas 
para o e-mail oficial do TIBAGIPREV: tibagiprev@gmail.com 

 
Tibagi, 21 de junho de 2024. 

 
_________________________________________ 

NEREU JUNIO DE ALMEIDA 
DIRETOR-PRESIDENTE 

 
 
 

mailto:tibagiprev@gmail.com
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